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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das 

Instituições Financeiras; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I 

do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas 

equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas 

com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 

documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente. 

 

Art. 3º A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de 

cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida 

multiplicando se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 

 

Art. 4º A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo 

e álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes 

varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos 

fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias 

vendas. 
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LEI Nº 7.798, DE 10 DE JULHO DE 1989 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 69, de 

1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do Senado 

Federal, para os feitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os produtos relacionados no Anexo I desta Lei estarão sujeitos, por 

unidade, ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI fixado em Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN, conforme as classe constantes do Anexo II.  

§ 1º - A conversão do valor do imposto, em cruzados novos, será feita com base 

no valor do BTN vigente no mês do fato gerador.  

§ 2º - O Poder Executivo, tendo em vista o comportamento do mercado na 

comercialização do produto, poderá: 

a) aumentar, até sessenta por cento, a quantidade de BTN estabelecida para cada 

classe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 8.133, de 27/12/1990) 

b) excluir ou incluir outros produtos no regime tributário de que trata este artigo;   

c) manter, temporariamente, o valor do imposto, ainda que alterado o valor do 

BTN;   

d) estabelecer que o enquadramento do produto ou de grupo de produtos se dê sob 

classe única.   

§ 3º - Para os produtos cujos preços de venda estejam sob o controle de órgão do 

Poder Executivo, a conversão do valor do imposto em cruzados novos, após o seu 

enquadramento na forma desta Lei, será feita com base no valor do BTN na data de início de 

vigência do reajuste do preço de venda.  

 

Art. 2º O enquadramento do produto na classe será feito pelo Ministro da 

Fazenda, com base no que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito 

na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, sobre o valor 

tributável.  

§ 1º - Para efeito deste artigo, o valor tributável é o preço normal da operação de 

venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros não interdependentes ou para coligadas, 

controladas ou controladoras (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 243,§§ 1º e 2º) ou 

interligadas (Decreto-Lei nº 1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2º).  

§ 2º - O contribuinte informará ao Ministro da Fazenda as características de 

fabricação e os preços de venda, por espécie e marca do produto e por capacidade do 

recipiente.  

§ 3º - O contribuinte que não prestar as informações, ou que prestá-las de forma 

incompleta ou com incorreções, terá o seu produto enquadrado ou reenquadrado de ofício, 

sendo devida a diferença de imposto, acrescida dos encargos legais.  

§ 4º - Feito o enquadramento inicial, este poderá ser alterado, observados os 

limites constantes do Anexo I.  
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Art. 3º O Poder Executivo poderá, em relação a outros produtos dos capítulos 21 e 

22 da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 97.410, de 23 de dezembro de 1988, estabelecer classes 

de valores correspondentes ao IPI a ser pago.  

§ 1º - Os valores de cada classe deverão corresponder ao que resultaria da 

aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito na TIPI, sobre o valor tributável numa 

operação normal de venda.  

§ 2º - As classes serão estabelecidas tendo em vista a espécie do produto, 

capacidade e natureza do recipiente.  

§ 3º - Para efeitos de classificação dos produtos nos termos de que trata este 

artigo, não haverá distinção entre os da mesma espécie, com a mesma capacidade e natureza 

do recipiente.  

§ 4º - Os valores estabelecidos para cada classe serão reajustados 

automaticamente nos mesmos índices do BTN ou, tratando-se de produtos de preço de venda 

controlado por órgão do Poder Executivo, nos mesmos índices e na mesma data de vigência 

do reajuste.  

§ 5° O Poder Executivo, sempre que, em face do comportamento do mercado na 

comercialização do produto, julgar necessário, poderá: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.133, de 27/12/1990) 

a) aumentar, até sessenta por cento, os valores de cada classe, reajustados na 

forma do parágrafo anterior; (Alínea acrescido pela Lei nº 8.133, de 27/12/1990) 

b) manter, temporariamente, o valor do imposto, ainda que alterado o do BTN. 

(Alínea acrescido pela Lei nº 8.133, de 27/12/1990) 
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